Projeto de Lei n.º 172/14
Autoriza a abertura de crédito suplementar no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio.
A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), o qual servirá de reforço ao seguinte crédito orçamentário e respectivo programa:

06 – SECRETARIA DE OBRAS VIÁRIAS E SERVIÇOS URBANOS
06.05 – DIRETORIA DE OBRAS E VIAÇÃO URBANA
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 200.000,00
Cód. Func. Progr.: 06.05.15.451.0002.2160 – Manutenção das Vias Urbanas e Passeios Públicos
Recurso: 0001 – LIVRE
TOTAL SUPLEMENTADO NESTE ARTIGO.......................................R$ 200.000,00



Art. 2°. Servirá de recurso para a abertura do presente crédito suplementar, a redução, em igual importância, do seguinte crédito orçamentário e respectivo programa:

06 – SECRETARIA DE OBRAS VIÁRIAS E SERVIÇOS URBANOS
06.06 – DIRETORIA DE LIMPEZA URBANA
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.R$ 200.000,00
Cód. Func. Progr.: 06.06.15.452.0001.2162 – Sistematização dos Serviços Urbanos e Coleta de Lixo 
Recurso: 0001 – LIVRE
TOTAL REDUZIDO NESTE ARTIGO...................................................R$ 200.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.
